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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.020, DE 6 DE JULHO DE 2020

Institui o Programa Emergencial de Manutenção do
Emprego e da Renda; dispõe sobre medidas
complementares para enfrentamento do estado de
calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da
emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, de que
trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
altera as Leis nos 8.213, de 24 de julho de 1991,
10.101, de 19 de dezembro de 2000, 12.546, de
14 de dezembro de 2011, 10.865, de 30 de abril
de 2004, e 8.177, de 1º de março de 1991; e dá
outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do
parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei nº
14.020, de 6 de julho de 2020:

"CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

'Art. 32. O art. 2º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa
a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 2º .....................................................................................................

............................................................................................................................

§ 3º-A. A não equiparação de que trata o inciso II do § 3º deste artigo
não é aplicável às hipóteses em que tenham sido utilizados índices de
produtividade ou qualidade ou programas de metas, resultados e prazos.

...........................................................................................................................

§ 5º As partes podem:

I - adotar os procedimentos de negociação estabelecidos nos incisos I
e II do caput deste artigo, simultaneamente; e

II - estabelecer múltiplos programas de participação nos lucros ou nos
resultados, observada a periodicidade estabelecida pelo § 2º do art. 3º desta
Lei.

§ 6º Na fixação dos direitos substantivos e das regras adjetivas,
inclusive no que se refere à fixação dos valores e à utilização exclusiva de
metas individuais, a autonomia da vontade das partes contratantes será
respeitada e prevalecerá em face do interesse de terceiros.

§ 7º Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em
instrumento assinado:

I - anteriormente ao pagamento da antecipação, quando prevista; e

II - com antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias da data do
pagamento da parcela única ou da parcela final, caso haja pagamento de
antecipação.

§ 8º A inobservância à periodicidade estabelecida no § 2º do art. 3º
desta Lei invalida exclusivamente os pagamentos feitos em desacordo com a
norma, assim entendidos:

I - os pagamentos excedentes ao segundo, feitos a um mesmo
empregado, no mesmo ano civil; e

II - os pagamentos efetuados a um mesmo empregado, em
periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil do pagamento anterior.

§ 9º Na hipótese do inciso II do § 8º deste artigo, mantém-se a
validade dos demais pagamentos.

§ 10. Uma vez composta, a comissão paritária de que trata o inciso I
do caput deste artigo dará ciência por escrito ao ente sindical para que
indique seu representante no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, findo
o qual a comissão poderá iniciar e concluir suas tratativas.' (NR)'

'Art. 33. A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

'Art. 7º Até 31 de dezembro de 2021, poderão contribuir sobre o valor
da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do
caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991:

.................................................................................................................' (NR)

'Art. 8º Até 31 de dezembro de 2021, poderão contribuir sobre o valor
da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do
caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991:

................................................................................................................' (NR)'"

Brasília, 6 de novembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

LEI Nº 14.029, DE 28 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a transposição e a reprogramação de
saldos financeiros constantes dos fundos de
assistência social dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, provenientes de repasses
federais.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do
parágrafo 5º do art. 66 da Constit uição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei nº
14.029, de 28 de julho de 2020:

"Art. 5º Fica suspensa por 120 (cento e vinte) dias, contados de 1º de
março de 2020, a obrigatoriedade do cumprimento das metas e dos requisitos
quantitativos e qualitativos pactuados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios com a União no âmbito do Suas, garantindo-lhes os repasses dos recursos
pactuados, na sua integralidade."

Brasília, 6 de novembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 647, de 6 de novembro de 2020. Comunica ao Senado Federal que, em face da
rejeição pelo Congresso Nacional do veto parcial ao Projeto de Lei nº 1.389, de 2020,
transformado na Lei nº 14.029, de 28 de julho de 2020, que "Dispõe sobre a
transposição e a reprogramação de saldos financeiros constantes dos fundos de
assistência social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, provenientes de
repasses federais", acabo de promulgá-lo, nos termos da Constituição, motivo pelo qual
ora restituo dois exemplares dos respectivos autógrafos.

Nº 648, de 6 de novembro de 2020. Comunica ao Senado Federal que, em face da
rejeição pelo Congresso Nacional do veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão nº 15,
de 2020 (MPV nº 936/2020), transformado na Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020,
que "Institui o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda; dispõe
sobre medidas complementares para enfrentamento do estado de calamidade pública
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, de que trata
a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; altera as Leis nos 8.213, de 24 de julho
de 1991, 10.101, de 19 de dezembro de 2000, 12.546, de 14 de dezembro de 2011,
10.865, de 30 de abril de 2004, e 8.177, de 1º de março de 1991; e dá outras
providências", acabo de promulgá-lo, nos termos da Constituição, motivo pelo qual ora
restituo dois exemplares dos respectivos autógrafos.

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 406, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, considerando que cabe ao
Ministério de Minas e Energia zelar pelo equilíbrio conjuntural e estrutural entre a oferta
e a demanda de energia elétrica no País e a Deliberação do Comitê de Monitoramento do
Setor Elétrico - CMSE na 238ª Reunião (Extraordinária), de 6 de novembro de 2020, que
avaliou o atendimento elétrico ao Estado do Amapá, e tendo em vista o que consta no
Processo nº 48300.002327/2020-10, resolve:

Art. 1º Reconhecer a necessidade de contratação, de forma célere, excepcional
e temporária, de geração de energia elétrica no montante de até 150 (cento e cinquenta)
MW, no Município de Macapá, Estado do Amapá, por até 180 (cento e oitenta) dias ou em
prazo inferior quando houver reconhecimento pelo Comitê de Monitoramento do Setor
Elétrico - CMSE de condição satisfatória de atendimento ao Estado.

§ 1º O CMSE será responsável pela determinação do montante de geração de
energia elétrica a ser contratado, respeitado o limite de que trata o caput.

§ 2º Na contratação de que trata o caput, deverão ser previstas cláusulas para
a extensão ou a redução dos prazos de contratação, com antecedência mínima de trinta
dias, a depender de decisão do CMSE.

§ 3º Fica autorizada a contratação imediata de 40 MW de geração de energia
elétrica, conforme deliberação do CMSE.

§ 4º A Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletrobras Eletronorte
providenciará a contratação do montante de geração termelétrica, de que trata o caput,
podendo fazer jus ao disposto no inciso XV do art. 29 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, bem como será responsável pelas obrigações decorrentes da contabilização e
liquidação da energia no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE.

§ 5º As unidades geradoras referentes à contratação de que trata o caput
deverão ser implantadas na rede de distribuição e em local a ser definido pela Companhia
de Eletricidade do Amapá - CEA, com o apoio do Operador Nacional do Sistema Elétrico -
ONS e da Eletrobras Eletronorte.

§ 6º Os Custos Fixos e Variáveis associados à geração de energia elétrica de que
trata o caput deverão ser autorizados pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, e
serão cobertos por meio do Encargo destinado à cobertura dos Custos do Serviço do
Sistema, decorrentes da Geração Despachada Independentemente da Ordem de Mérito,
por restrição de operação no âmbito do Sistema Interligado Nacional - SIN, conforme
previsto no art. 59 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=06/11/2020&jornal=601&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=06/11/2020&jornal=601&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=06/11/2020&jornal=601&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=06/11/2020&jornal=601&pagina=1


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06012020110600002

2

Nº 212-B, sexta-feira, 6 de novembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  •  SECRETARIA-GERAL  •  IMPRENSA NACIONAL
JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação

HELDER KLEIST OLIVEIRA
Coordenador de Editoração e Publicação de Jornais Oficiais

www.in.gov.br          ouvidoria@in.gov.br
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasília - DF
CNPJ: 04196645/0001-00          Fone: (61) 3441-9450

SEÇÃO 1 • Publicação de atos normativos
SEÇÃO 2 • Publicação de atos relativos a pessoaI da Administração Pública Federal
SEÇÃO 3 • Publicação de contratos, editais, avisos e ineditoriais

Em circulação desde 1º de outubro de 1862

ARIOSTO ANTUNES CULAU
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

§ 7º A cobertura dos custos dar-se-á no âmbito da contabilização da CCEE e
observará os limites de eficiência e custo definidos pela ANEEL.

§ 8º Excepcionalmente, a geração termelétrica de que trata o caput não estará
sujeita ao rateio de inadimplência no Mercado de Curto Prazo, resultante do Processo de
Contabilização da Geração de Energia Elétrica, realizada pela CCEE, nos termos desta
Portaria.

Art. 2º A ANEEL, a CCEE, o ONS e os agentes envolvidos deverão tomar as
providências necessárias para a aplicação do disposto nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
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